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À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO DOS GAÚCHOS-MT 

 

Edital de (modalidade) nº TOMADA DE PREÇO 005-2021. 

 

   M C BRUSTOLIN ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 009.338.401-79, já qualificada nos autos 

em epígrafe, por seu representante legal/proprietário, vem 

respeitosamente perante essa Comissão, com escólio nos arts. 5º, XXXIV 

e LV, “a”, e 37, ambos da CRFB/1988, em c/c o art. 109, I, “a”, da Lei 

8.666/1993, interpor tempestivamente o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 

em face da decisão que declarou descredenciada a empresa ora Recorrente, 

exarada no dia 17/08/2021, pelas razões de fato e fundamentos de direito 

a seguir aduzidas. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE:  

1.1. A decisão ora combatida, foi exarada pela Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Cáceres – MT, na Sessão de 

recebimento dos envelopes de habilitação e propostas de preços e 

julgamento de habilitação, realizada no dia 17 de agosto de 2021. 

1.2. Conforme dispõe o art. 109, I, “a” da Lei 8.666/1993, o prazo para 

interposição de recurso contra atos da administração decorrentes da 

aplicação da referida lei é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do ato 

da lavratura da ata, nos termos do § 1º do supracitado artigo, verbis: 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 
desta Lei cabem: 
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I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

[..] 

§ 1o A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", 
"b", "c" e "e", deste artigo, excluídos os relativos a 
advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos 
nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos licitantes 
no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. (Grifei e 
sublinhei). 

1.3. Por sua vez, o art. 110 do mesmo Diploma Legal, assim dispõe: 

Art. 110.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos 
neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

 

1.4. No caso em apreço, considerando que todos os representantes das 

empresas estavam presentes na sessão, estes saíram devidamente intimados 

e o início da contagem do prazo, deu-se em 17 de agosto de 2021 e por 

ser em dias úteis, encerrar-se-á em 24/08/2021, portanto, tempestivo. 

 

2. DO EFEITO SUSPENSIVO: 

2.1. O art. 109, § 2º, da Lei 8.666/1993, dispõe que a interposição de 

Recursos contra decisão de descredenciamento, habilitação ou 

inabilitação de licitante, possui efeito suspensivo: 

§ 2o O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste 
artigo terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 
ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
(Grifei e sublinhei). 

2.2. Face ao exposto, por obediência legal, o presente recurso deve ser 

recebido com efeito suspensivo, devendo ser sobrestado todos os atos do 
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processo administrativo em comento, até que seja analisado e julgado o 

presente seu mérito. 

 

3. DO MÉRITO – DAS RAZÕES PARA REFORMA DA DECISÃO – DA LESÃO AOS 

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA LICITAÇÃO: 

3.1. O art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

– CRFB/1988, estabeleceu em seu art. 5º, a todos os brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País, o direito à igualdade, e disciplinou 

ainda, em seus 78 incisos, direitos e garantias fundamentais que devem 

der obedecidas e garantidas àqueles que devem obediência à lei, dentre 

eles: 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

3.2. Trata-se de dispositivos constitucionais que garantem, no primeiro 

caso, a desobrigação do particular de fazer ou deixar de fazer aquilo 

que a lei não obriga e no segundo caso, a garantia da ampla defesa e do 

contraditório, inclusive nos processos administrativos, como no caso em 

apreço. 

3.3. Por sua vez, diferentemente do particular, a mesma Constituição 

Cidadã, disciplinou os limites de atuação da administração pública, 

notadamente, para coibir os abusos de autoridade, os desvios de 

finalidade e o cometimento de ilegalidades. 

3.4. Os princípios da resguarda da probidade administrativa, encontra 

previsão expressa no art. 37 da CRFB/1988, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:  
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3.5. No conceito do saudoso Professor Hely Lopes Meirelles, além dos 

princípios expressos no art. 37 da CRFB/1988, a administração pública 

possui demais princípios dos quais encontra-se igualmente vinculados, e 

decorrem no nosso regime político, verbis: 

“Os princípios básicos da administração pública estão 
consubstanciados em doze regras de observância permanente e 
obrigatória para o bom administrador: legalidade, moralidade, 
impessoalidade ou finalidade, publicidade, eficiência, 
razoabilidade, proporcionalidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, motivação e supremacia do interesse 
público”. 

3.6. Quanto ao princípio da legalidade, diferentemente do agente privado 

que está autorizado a fazer tudo que a lei não proíbe e a não fazer o 

que a lei não exige, o Clássico Doutrinador assim conceitua: 

“A legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, 
caput), significa que o administrador público está, em toda a 
sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às 
exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, 
sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade 
disciplinar, civil e criminal, conforme o caso”. 

3.7. O art. 37 da CRFB, prevê também, em seu inciso XXI, a 

obrigatoriedade do procedimento licitatório para aquisição por parte da 

administração pública, de bens, obras e serviços, e os limites a serem 

estabelecidos nas concorrências visando garantir o interesse público, 

in verbis: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

3.8. Para regulamentar o previsto no texto constitucional, em 1994, foi 

editado e aprovado a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, que instituiu 

normas para as licitações e contratos da administração pública. 

3.9. Tal como no texto constitucional, visando coibir da parte do agente 

público, o excesso de formalismo, em detrimento ao interesse público, 
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além dos princípios constitucionais que regem a administração pública 

como um todo, o legislador estabeleceu também, no art. 3º da Lei 

8666/1993, os princípios da licitação pública, notadamente: princípio 

da razoabilidade; princípio da competitividade (selecionar a proposta 

mais vantajosa para a administração pública); princípio do julgamento 

objetivo; princípio da vinculação ao instrumento convocatório e 

princípio do julgamento objetivo. 

3.10. O objetivo dos princípios é de determinar (limitar) ao agente 

público, o dever de buscar selecionar o licitante com as melhores 

condições e dentre eles, o que oferecer o preço mais vantajoso para a 

administração, e não, que busque detalhes sem fundamento e sem impacto 

na proposta, com a finalidade de afastar licitantes aptos, capazes e 

com melhores condições de preços, em detrimento de outros concorrentes 

com preços menos vantajosos para a administração pública. 

3.11. Sobre o tema, a Lei 8666/1993, disciplina as exigências às quais 

a administração pública está condicionada. 

3.12. Quanto ao princípio do julgamento objetivo, assim nos ensina o 

Mestre Celso Antonio Bandeira de Mello1: 

“Na fase de habilitação a promotora do certame deve se abster de 

exigências ou rigorismos inúteis. Isto bem se entende à vista 

das considerações enunciadas em acórdão que, no dizer do eminente 

Adílson Dallari, já se tornou clássico: “Visa a concorrência 

pública fazer com que o maior número de licitantes se habilitem 

para o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de 

coisas e serviços mais convenientes a seus interesses. Em razão 

deste escopo, exigências demasiadas e rigorismos inconsentâneos 

com a boa exegese da lei devem ser arredados. Não deve haver nos 

trabalhos nenhum rigorismo e na primeira fase da habilitação 

deve ser de absoluta singeleza o procedimento licitatório”. 

 
1 Op. Cit. pág. 584. 
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3.13. No mesmo sentido, é o magistério de Rafael Carvalho Rezende 

Oliveira2, sobre o princípio da competividade: 

“O caráter competitivo da licitação justifica-se pela busca da 
proposta mais vantajosa para a administração, motivo pelo qual 
é vedado admitir, prever, incluir ou tolerar; nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam 
ou frustrem o seu caráter competitivo (art. 3º., § 1º, I, da Lei 
8.666/1993)”. 

3.14. Igualmente, sobre o princípio do julgamento objetivo3: 

“O julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes deve 
ser pautado por critérios objetivos elencados na legislação. A 
adoção de critérios subjetivos para o julgamento das propostas 
é contrária ao princípio da isonomia. De lado outros critérios 
previstos em legislação específica, o art. 45 da Lei 8.666/1993, 
após afirmar que “o julgamento das propostas será objetivo”, 
apresenta os seguintes critérios de julgamento: (i) melhor preço; 
(ii) melhor técnica; (iii) técnica e preço; e (iv) maior lance 
de oferta”. 

3.15. É fato, que é dever da administração pública, assegurar meios para 

uma contratação segura e eficiente dos serviços públicos a serem 

ofertados aos administrados, entretanto, esta obrigação deve estar 

vinculada aos princípios constitucionais que regam a gestão pública que 

visam a satisfação do interesse do cidadão administrado e não a vontade 

dos administradores.  

3.16. Adentrando ao caso em apreço, que versa exclusivamente sobre o 

credenciamento, o que a legislação visa garantir, além da empresa 

possuir toda documentação necessária, é de garantir que a empresa, 

enquanto unidade empresarial, demonstre a experiência anterior na 

realização daqueles serviços, conjugadas por uma série de atividades 

multidisciplinares que deverão ser desempenhadas pela Contratada, as 

quais produzirão uma infinidade de informações.  

3.17. Estas informações deverão ser processadas e tratadas de forma a 

garantir que as diferentes atividades relacionadas ao projeto possam 

interagir entre si e evoluir de forma harmoniosa e de acordo com 

 
2 Oliveira, Rafael Carvalho Rezende. Licitações e contratos administrativos. 6. ed. rev., atual. e ampl. – Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO, 2017. 

Pag. 29. 
. 
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planejado, o que, com a devida vênia, não fora observado pela Comissão 

que descredenciou a Recorrente, em afronta à Constituição, a Legislação 

Infraconstitucional e ao Edital Convocatório, conforme demonstraremos a 

seguir. 

3.18. Consta da Ata, que a Comissão, após analisar os documentos de 

credenciamento das empresas licitantes, considerou DESCREDENCIADA a 

empresa ora recorrente, por descumprimento do item 7.3. 

3.19. Com a devida vênia, a decisão não merece prosperar, devendo ser 

revista, reformada, considerando credenciada a licitante Recorrente, 

basicamente por diversos motivos simples. 

3.20. Em primeiro, pois, conforme se vê claramente, a Comissão 

interpretou de forma errônea a classificação da licitante pois a mesma 

sendo uma empresa individual e no ato do certame estar representada por 

seu proprietário se enquadra no item 7.4, alínea c. 

 7.4. Por credenciamento entende-se, além da 
apresentação da Carteira de Identidade fornecida por órgão 
oficial, a apresentação dos documentos abaixo 
especificados, conforme as diferentes hipóteses de 
representação:  

  
 
 a) Quando a licitante for constituída sob a forma 

de sociedade e sua representação estiver sendo exercidos 
diretamente por membro integrante da estrutura 
organizacional da pessoa jurídica (Diretor, Gerente, etc.) 
documentos que comprovem a existência de poderes de 
representação do titular do cargo (atos constitutivos da 
pessoa jurídica – Estatutos Sociais ou Contrato Sociais 
devidamente registrados), acompanhados de documentos que 
comprovem a eleição do credenciando para o dito cargo (Ata 
de Assembléia–Geral e, quando for o caso, também Ata do 
Conselho de Administração, em que tenha(m) ocorrido a(s) 
eleição(ões) a ser(em) comprovada(s);  

 b) Quando a licitante for constituída sob a forma 
de sociedade e sua representação estiver sendo exercida de 
forma indireta, por procurador constituído: os mesmos 
documentos arrolados no inciso I, neste caso relativamente 
à pessoa que representar a licitante na procuração, 
acompanhados da procuração, na qual sejam outorgados 
poderes suficientes para representação em licitação;  

 c) Quando a licitante for constituída sob a forma 
de firma individual e sua representação estiver sendo 
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exercida diretamente pelo titular da firma individual: 
declaração de firma individual devidamente registrada;  

 d) Quando a licitante for constituída sob a forma 
de firma individual e sua representação estiver sendo 
exercida, de forma indireta, por procurador constituído: o 
mesmo documento referido no inciso III, acompanhado da 
procuração na qual sejam outorgados poderes suficientes 
para representação em licitação.  

  

3.21. Em segundo, a empresa apresentou diversos documentos além dos 

exigidos, podemos citar a Carteira Nacional de Habilitação contendo os 

números de RG e CPF, Cartão CNPJ, Ato Constitutivo-Contrato Social 

consolidado, Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, 

declaração de firma individual, os mesmos se encontram anexo ao processo 

licitatório devidamente assinados e reconhecidos por todos os licitante 

e membros da comissão: 
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3.22. Por tanto, a licitante apresentou diversos documentos, que ao 

nosso ver, equivalem à necessidade de apresentar a Carta de 

Credenciamento, comprovando assim o vínculo com o representante legal 

da empresa em substituição ao item, devendo ser credenciada, sendo, o 

parecer pelo credenciamento e não pelo descredenciamento, conforme 

entendeu a Comissão. 

3.23. Pelo exposto, fica cabalmente demonstrado que a decisão de 

descredenciamento foi equivocada e exerceu excesso de formalismo, pois 

a Recorrente, apresentou toda a documentação necessária, sendo 

comprovadamente idôneos, emitido por órgão competente, que infelizmente, 

não foi observado pela Comissão, necessitando ser revisada e reformada, 

evitando-se assim, a judicialização desnecessária para reparação do 

direito preiteado. 

3.24. Isso posto, considerando que o real objetivo à qual se propõe o 

procedimento de licitação é de escolher a melhor proposta, dentre as 

empresas com capacidade técnica para realizá-la, resta claro, que a 

recorrente é perfeitamente habilitada para a realização da obra, de 

forma que sua inabilitação foi injusta, ilegal e desarrazoada. 

 

4. DA CONCLUSÃO/ DOS REQUERIMENTOS 

4.1. Diante de todo o exposto, requer a Vossa Senhoria: 

4.2. Que seja recebido o presente recurso, com efeito suspensivo nos 

termos da Lei, e consequentemente, seu processamento, julgamento e 

reforma da decisão, declarando a empresa credenciada para a próxima fase 

do certame: 

4.3.  Em cumprimento ao art. 109, § 4º da Lei 8666/1993, requer seja o 

presente recurso remetido à autoridade que lhe for imediatamente 

superior, a fim de que, o aprecie, como de direito e obrigação legal. 



MKB	ENGENHARIA	
&	CONSTRUTORA	

M	C	BRUSTOLIN	ENGENHARIA	EIRELI‐	EPP	
CNPJ:	28.836.771/0001‐32	
Rua	Bauru	n°	229‐W,	Centro	
CEP:	78.575‐000		Juara	‐	MT.	

 

E‐mail:	mkb.engenharia@hotmail.com	Telefone:	(66)	99603‐1602 

   Termos em que, pede o deferimento. 

   Juara, 23 de agosto de 2021. 

 

 


